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 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201970002380, referente ao protocolo nº 20191011155503932, do

dia 11/10/2019, às 15h55min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCIELE SOUZA FRANCA, brasileira, solteira, lavradora, RG: 

3.742.452-1 SSP/SE, CPF: 074.402.805-12, residente e domiciliada ao Povoado 

Lessa, n° 170, Zona Rural, Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000, vem, através do 

seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com escritório 

profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local 

onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. A Requerente, foi vítima de um acidente de trânsito quando 

trafegava na carona da motocicleta Honda POP 100, placa QKX 0302, quando 

um animal atravessou a pista provocando queda dos ocupantes da motocicleta, 

em virtude do acidente, sofreu fratura nos braços, escoriações pelo corpo, 

sofrendo lesões na cabeça, relato obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu ao pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter recebido a 

Requerente. 

 

04. A Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo, 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, atestando que o acidente causou na Requerente 

danos permanentes como perda parcial do fluxo do punho direito, perda 

parcial do arco do movimento pronossupinação do antibraço direito, perda 

parcial da força motora de coordenação em membro superior direito, gerando 

a perda parcial e debilidade física do membro superior direito, relatório esse 

aqui devidamente anexado.  
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06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou na Requerente sequelas 

permanente, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do que 

deveria, levando em consideração uma perda completa da mobilidade de um 

dos punhos e não no membro superior, como identificado pelo especialista . 

 

07. Conforme se vê no resultado da consultado do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 2.531,25 (dois 

mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), quando deveria 

ter pagado o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) 

referente a perda parcial e debilidade física do membro superior direito. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida a Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixotranscrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
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10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifosnosso) 
 
 

11. Como podemos ver a Requerente esta coberta pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que a Autora faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou a Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$6.918,75 (seis mil e novecentos e 

dezoito reais e setenta e cinco centavos), referende aos danos causados em seu 

membro supeior, esses valores estão de acordo com a tabela anexada pela Lei nº 

11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 

p. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6194.htm#art33


 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

II-II - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

13. A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as seguradoras que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

 

14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 
do não pagamento de indenização do seguro 
DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

 
Grifamos 

 
 
15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa quando a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74. 
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16. A Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, embora tenha sido deferido o seu 

pedido, a Requerida pagou a indenização a menor e fora do prazo, já que o 

Requerente fez o pedido em 05/02/2019 e só recebeu a indenização em 

13/03/2019. 

 

17. Como vemos nos documentos juntados aos autos, estes eram  

suficiente para comprovar o acidente de transito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele, inclusive, a Requerida reconheceu o acidente de transito sofrido pela 

Requerente e ainda assim houve uma demora fora do comum até o deferimento 

do seu pedido de indenização, já que basta comprovar o acidente e as sequelas 

deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, como determina o 

artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:”                       
 
Grifamos 
 

 

II-III - O DANO MORAL  

 

18. A Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  
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19. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 
 
 

20. A Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrada, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

21. Além do que, o pagamento da indenização daria a Requerente e a 

sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as contas 

referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de baixa 

renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os valores 

estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para o 
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custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 
 

22. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que a Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  
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”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

24. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio, más 

pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a menor 

da indenzação, que deixou a Requerente desamparada, sem uma verba 

importante para custear o seu tratamento médico.  

 

25. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 
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III – DOS PEDIDOS 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$6.918,75 (seis mil e novecentos e dezoito reais e setenta e 

cinco centavos), referende aos danos causados em seu membro superior direito, 

respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na 

improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela 

apontada, que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente indenização 

no percentual correspondente ao dano causado em seus membros lesionados 

aferido por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 

474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização 

monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 

STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

d) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a multa 

prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude da indenização 

não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no artigo 5º, § 1º da Lei 

6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

e) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

f) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$22.918,75 (vinte e dois mil novecentos e dezoito 

reais e setenta e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 11 de outubro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 

p. 15



PROCURACAO
Outorgante: FRANCIELE SOUZA FRANCA, brasileira, solteira, lavradora, RG: 3.742.452-i 
SSP/SE, CPF: 074.402.805-12, residente e domiciliada ao Povoado Lessa, n° 170, Zona Rural, 
Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n° 10.289 
com enderego na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE.

Poderes: por este inslrumento particular de procuratpao, constiluo como procurador o outorgado, 
concedendo-lhes os poderes da clausula «c/ /W/c/a el extra, para o foro em geral, e especialmente

face 
podendo

portanto, promover quaisquer medidas judiciais on administrativas, em qualquer instancia, assinar 
termo, substabelecer com on sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 
necessaries e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato.

Poderes Especi'flcos: A presente procura^ao outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para 
receber citac^ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, desistir, renuneiar ao direito 
sobre o qual se funda a a9ao, firmar compromisso, pedir justi^a gratuita e assinar declaragao de 
hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou valores ou bens, passar recibos e dar quita^ao, 
requerer adjudicagao de bens, oferecer piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e 
receber formais de partilha e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser subsiabelecidos com ou sem reserva de iguais poderes.

para: PRO POR AQAO CIVEL em

202SAracaju,

FRANC!EUE'SOUZA FRANCA
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DEC LA RA f A O

Declare sob as penas da Lei. que sou pessoa pobre na forma da Lei 

1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas de eventuais despesas 

do presente processo sem prejuizo de seu sustento proprio e de minha.

Itabaianinha/SE, 27 de margo de 2019

FRANCIELE SOUZA CA

CPF: 074.402.805-12

p. 18



oriim PE ENERGY

0Jb*   Companhla Sul Soi^lpana de Eletriddada
i-'SOcN RuaSai°mfio,314-CentroEstflncia'SE 

S U LG 1PCEP: 49200-000 CNPJ: 13^56,658.0001-96
www.sulgipe.com. bf

® 0800-284^9^- 

ANTONIO FRANCISCO DE JESUS
POVLESSA, 170.
POV LESSA - Itabaianinha/SE -

104787/6

NO !; MQtCU

Medidor.1279291-M
49 290-000

graa
1972018 '

09/2018

L1 ___
DADOS CADASTRAI$

CNPJ/CPF 589 82.1 
Grupo Bl.igat,3o Mon-fas:'<<
Classe RURAL - AJ^ROPfc« ,i.iAR!AR/RAI.

Apresenta^^c
Mes/AiioFaluramerto

Leiiuf a atuai 
, i.eitui a aniarior 
p{6*nnd luituia
C c.( ibumo MediUo \ kWI >) 
'.•jnsumo D'.anu tkWIi)
Oias de Consume 
Goouenoa doMes 
Media kWh uitirnos 12 iT'eses
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. IS/. 18/2018) 13227 

17/10/2018
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LIMITES DAS TfcNSOeS DE \ Ofvl fl- - 
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08/05/18 
06/04/18 
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• 6» 
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85 Lido CS/11'1'
HENS FAUiRADOS 

Qtde

33H>> <i 121
Lido

76

l^rnFNTIF ICAQAO__
l Nota Fiscal/ Sene
107-535 5203 005105 00

166/2005 A1CEL) 
13.22

valor ft$ 
35 66 
66 26

no 453 172/B
Mes/Ar,o 
08/2018 
07/2018 
06/2018 
05/2018 
04/2018 
03/2018 
02/2018 
01/2018 
12/2017 
11/2017 
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0S/2017

Lido 
Lido 
Lido 
Lido 
Lido 
Lido 
Lido 
Lido
Lido

Lido
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99
92 (Art 31. resoliAao 

Fneryia 
DistnLm^ao 
Transmissao 
Fncargos Seiofiais 
tiiouios 
Outros
TOTAL 41.91
Ireaviso de~ fatura VENCIDAl

Informamos que ate o memento nao
nento do(s) debito(s)

81 37.10%
28.90%
5.90% 2.10
6 30%

22,70% 8.12
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45

6.2896 SHJSLEV i 
CORRETORA !103
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1 50
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07/2018
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DPVAT/SE1::L
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02/1012018

VtN
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o O

1070506
127S291
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u.ouI5EHTOTRIBUTOS
1CMS
piC/PAAtP 
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0.00
31.28
0.00
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORR^NCIA N°: 003841/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Inicio do Registro: 10/01/2019 13:13 Data/Hora Fim: 10/01/2019 13:24 
Delegado de Poltoia: Francisco Gerlandio Gomes Dos Santos

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Delegacia Municipal de Itabaianinha 
Data/Hora do Fato: 21/05/2017 21:15

Local do Fato
Municipio: Itabaianinha (SE)
Logradouro: ESTRADA DE ACESSO AO POVOADO LESSA

Bairro: Povoado Lessa

CEP:49.290-000

Tipo do Local: Via Publics

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: Auto lesao - Acidente de trSnsito Veiculo

ENVOLVIDO(S)

Nome Civil: FRANCIELE SOUZA FRANCA {VlTIMA, COMUNICANTE )
Nasc: 25/01/1997Nacionalidade: Brasileira 

Profissao: Estudante 
Estado Civil:Solteiro(a)
Nome da Mae: Maria Adenilde Peixinho de Souza 
Em Servigo: Nao

Naturalidade:SE - Tobias Barreto Sexo: Feminino

Nome do Pai: Francisco Silva FFancar SHI5LEY
I CORRETDRA
| p— ----— ------

3 o m. zsigDocumento(s)
CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas: 074.402.805-12 

Enderego
Municipio: Itabaianinha - SE 
Logradouro: POVOADO LESSA 
Bairro: ZONA RURAL 
Telefone: (79) 99841-0530 (Celular)

}

{

DPVAT/SE |
CEP: 49.290-000

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Subgrupo Motocicleta/Motoneta 
Placa QKX0302

Numero do Motor JB01E0G116279

Grupo Veiculo

CPF/CNPJ do Proprietario 589.623.445-72

Renavam 01091554703

Numero do Chassi 9C2JB0100GR116271

Cor VERMELHA

Municipio Veiculo Itabaianinha

Modelo HONDA/POP 1101

Quantidade 1 Unidade

Ultima Atualizagao Denatran 18/07/2016

Ano/Modelo Fabrlcagao 2016/2016 
UF Veiculo Sergipe 
Marca/Modelo HONDA/POP 1101

Veiculo Adulterado? Nao 
Situagao Meio Empregado 
Situagao do Veiculo ALIENACAO F1DUCIARIA/

1/EnvolvimentosNome Envolvido

Delegado de Policia Civil:Francisco Gerlandio Gomes Dos Santos 
Impresso por: Ronilson Dos Santos Leite 
Data de lmpressao: 10/01/2019 13:24
Protocolo n°: Nao disponivel.

Pagina 1 de 2

PPe - Procedimentos Policiais Eletrbnicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA - ITABAIANINHA - SE

BOLETIM DE OCORR^NCIA N°: 003841/2019

Nome Envoivido Envolvimentos
Franciele Souza Franca Exibidor

relato/histOrico
IINFORMA QUE NO DIA 2|/05/2017, APROXIMADAMENTE AS 21:15 HORAS, TRAFEGAVA NA CARONA DA 1 

MOTOCICLETA HONDA POP 100, PLACA QKX 0302, CHASSI 9C2J60100GR116271, DE PROPRIEDADE DE MARIETE 
FELIX DA CRUZ, CONDUZIDA POR GENIVALDO SILVA SANTOS, DEVIDAMENTE HABILITADO, QUANDO UM ANIMAL 
ATRAVESSOU A PISTA PROVOCANDO O ACIDENTE; QUE COM O ACIDENTE A NOTICIANTE FRATUROU O BRAQO E 
TEVE ESCORIAQOES POR TODO O CORPO, SOFRENDO AINDA TRAUMA NA FACE E SOFRENDO UMA LESAO NA 
CABEQA. DIANTE DO EXPOSTO REDE PROVIDENCIAS.

ASSINATURAS

*

Franciele Souza Frapca
v

Dos Samos Leite
vel pelo Mendimento (Corrunicante / Vitima)

'Declare para os devidos direto^Jua sou o(a) Onico(a) resporisavel pelas informa^des aclma assenladas e dents cue poderei responder dvll e crimlnalrrents pela presents dedarapao que del 
or'rgem,oonformeprevistonos Art|0ds339-Denunda^aoCalunlosael43-Comunica{5o Falsade Crime on deContravenQSodoCddigo PenalBrasileiro.'

/VV OAifc <A<\

Delegado de Policia Civil:Francisco Gerlandio Gomes Dos Santos 
Impresso por: Ronilson Dos Santos Leite 
Data de ImpressSo: 10/01/2019 13:24
Protocolon0: N§o disponivel

Pagina 2 de 2
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I

Q LiDER DECLARACAO DO PROPRIETARIO DO VEICULO

Para mais esclarecimentos, acesse o site www.seguradoralider.com.brou entre em contato atrav^s de urredos numSf^abalx^): p \f
Central de Atendimento (para consuftas sobre Indenlzajdes e pr4mios, de segiinda a sexta-felra, das^h-&s 2Qhj-- ^ A 

Capttaiseregioesmetropolrtanas;4020-1596/Outrasregioes:08000221204 | T*, sV £.
SAC (para redama^esesugestdes, 24 horaspordl3);08000228189 | SAC (para defidentes auditfvos ede fala): 080002212 0e“T~CentrarOuvidotia:'C8OO0219135

 ! 3 " JAM, ^13 \

1
?

—■

Aa-I » ?ati

Eu,^ V 1! Six
4=.

^<3 £91- , data de expedicao ^ ^ f)/J3CQ£RG ns

j portador do CPF —~?c3 .Orgao

fTi / ryivv i fY\V\com domictlio na cidade de no Estado de

Su n rupo. j onde reside na (Rua/Avenida/Estrada)

.n9toxx
complemento j declare, sob as penas da Lei, que o veiculo abaixo

mencionado e(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vitima

t-A rv /wjC^'t fl Q.fi. ^ JSl * ^ cujo o condutor erarv\ t"

/WiL-Al rjii ^ j ^ 51jQjvo1a^

^-0 jC$ i<yvt rljB.^piS|^'(Q^odelo

l^Kv
Ano:

QCJ ifioinnGlUifiAil
Veiculo:

Placa: Chassi:

^SfSSlData do Acidente:

t .

usuyvvjLAAV.q. - ^ 09 uda-J Oi NA.ttH^6Local e Data:

JAssinatura^o Declarant)

t/~ 0^

Assinatura do Cons^to^
o seja um terceiro que nao a vftima reclamante do sinistro )

iffii
®tW
;’oso| ltabaianinha/S^^£2i

’P/Autenticidade, s^oio Digital de Fiscalizagao
I Tribunal deJustigadeSergipe

r Oficioda ^

Reconhe^o

verdade. Dou fe.
p. 22
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I^Hosp64a|/ 

fjSTjHSao Lmz

SECRETARIA DE ESTADO DA y
SAUDE

FORMULARiO PARA REFERENCiA HOSPITALAR
^ As\lr\ ^UNIDADEDEORIGEM:

FUNCAO:RESPONSAVEL PELO CONTATO:
y* 0 5 £ ( 4/JJm r^fOHOSPITAL DE DESTINO:

PROFISSIONAL CONTACTADO FUNQAO:

DATA: HORARIO:1\ ( o< ! Xo/i
INDENTIFICACAO DO PACIENTE:

74 ' *>0

DATANASC. % /Pj/fM 7 fe<0 ( ) MASC (FEM
NOME

Si

ESTADO CIVIL:

PROFISSAO

ENDERECO:

RESPONSAVEL:

DADOS CLfNICOS/HIPOTESES DIAGN6STICAS; j
A/^7/wv> iXt -^AMyLo swsJL (

;k0^6 I ,

vakOA? -Aaa

Ju qLJa\],(aa/w?l/O'AS'

(
£yU ^<z4/^<yiy

yyx-' \
•< . -v •-> A

(

EXAMES REALIZADOS (informar resultados ou anexar c6pias)

\\ \ \ av.
\\____ ;

I r#WAT/S£1\
io sucinta, drogas e doses e/ ou anexar cdpia da folha da evolugao/ prescrita)

I SHlSigv ^
TRATAMENTO REALIZADOS (

DPVAT/S£.
Aa^° /

MOTIVO DA TRANSFER^NCIA:

CONDigAO DO TRANSLADO ( ) AMBULANdA COM ENFERMAGEM ( ) AMBULANCIA COM MEDICO

OBSERVANCES:SOLICITANTE

ASSINATURA E CARIMBOp. 23



Sia!
Fundaqao 
Hospitalar' 

wm de Saude
iCVL'e^O zz Sf RClfig 

\ 56C ft 6tAfi IA DE CSTADO DA SA U 06 RELATQRIO MEDICO

cjl ^ VNOME DO PACIENTE:
DATA DA ENTRADA: | V
DATA DA SAIDA’: .53= // &D 1 V

INTERN AMENTO: 
jHISTORICO CLINICO:
\ ClU> {
r&j. ^cOLM> ro’JLiu‘0 ao*.

PS( ) ENFERMARIA ( ) UTI ( )

QL>-^-ec£^ c*-‘ cSlsl Ya< , /^suvuA,>VJLJLjl

I n>
Ajj-) ^ JLX-\-

rOx-^ l ( C%)
■\

fi-AAA CAC^cJli r') 'VCX^ ■ QA ^^JULJL-v
(5Ij_juc»A . "]? r> Q

Ci La*A riLO ^cJcSjlO ____-
\ kbJLlAg ^J?C^ ■ .0 . P A>4 Pf^XAA.j?'-w\/DAfio^PruJ V O lOxeLCc ^■tQ

j t. _ ________
r%cA^LA--v d co-i Q

rj «

5y\

HISTORICO CIRURGICO:

rvvoo C3 Lo s5^\AJLtL-«.

EXAMES COMPLEMENTARES:
^cx'c^UJb V'aj, ~

V

MEDICOS ASSISTENTES:
Slciu^'\'ca^

,y

vY^CONDIGOES DE ALTA: MELHORADO (^) TRANSFERIDO ( ) OBITO (

ARACAJU, 0 ^de <g>6 de

gaA^-^VAv-a^ ClA DxxX^" oix^i
MEDICO DO SETOR DE ANAl.ISE DE PRONTUARiO

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissiona! com o paciente, isto 6, a responsabilidade do atendimento 
cabe aos medicos que o assistiram.

-

y
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+ e*. 1oS- *MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 22/05/201 7 HORA:
SETOR: 06- SUTURA "~'t - ;

No. DO BE: 1537008 
CNS:

A
GiOf

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
FRANGIBLE SOUZA FRANCA 

20 ANOS 
POVOADO LESSA 
898003493202352 
ITABAIANINHA 
FRANCISCO SILVA FRANCA 
A MAE
ITABAIANINHA
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 

PLANO DE SAUDE....:
VEIO DE AMBULANCIA: SIM

NOME
IDADE...............
ENDERECO.........
COMPLEMENTO.. 
MUNICIPIO... .
NOME PAI/MAE. 
RESPONSAVEL.. 
PROCEDENCIA.. 
ATENDIMENTO..
CASO POLICIAL.: NAO 
ACID. TRABALHO: NAO

DOC...:
SEXO..: FEMININO 
NUMERO:

NASC: 25/01/1997

BAIRRO: ZONA RURAL
UF: SE CEP...:

/MARIA ADENILDE PEIXINHO DE 
TEL...: 79-99841

SO
.0

530

NAO TRAUMA: NAO

+
j PA: [ mmHg ] ] TEMP.: [ ] PESO: [PULSO: C 1X

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

EXAMES COMPLEMENTARES:

SUSPSITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO

/ /DATA PRIMEIROS SINTOMAS:DADOS CLINICOS:

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: a

CID:DIAGNOSTICO:
+

HORARIO DA MEDICACACPRESCRICAO

jL

/JlA ^ VS;

/ / HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENCIA

DATA DA SAIDA:
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

[ ] EVASAO[ ] A PEDIDO

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] FAMILIA [ ] I ML [ ] ANAT. PAiTOI[ ] APOS 48HS

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSJWEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO
EXAMS DE KADiOLOGIA - HUSE

EM.e2L/PL//XAr o- t

! REAUZADO »•
HORAS•AS

p. 25



<y/

fa Jk>

^ /wT^tL^
^7 (Sls^SL CL^JU^W? 'W-O V-;

%&A <'\>>i-AjJ, _oJL^

e c.
\

>- A
c£)

7

/JL^JL s
h. <__l<-# clO^TT' ' r

Jbu (/fafa&o jh^sy^jz. $20

Cfa%>A^A^K.

<=Z
£z> r

rnoT^lmoWAv. M'ri-ATO GtraWa^ar^to— &;;nm.,:i>tf(f»» V^Mrrfsrfcata'b!: 'iO?lr-5faS6/3©^<?'

p. 26



f ■ Fundacao 
M Hospitala\ 

ae SaudeRELATQR1Q MEDICOv '*

i\J-» SrijU.f. f'AXUA.C^o 1NOME DO PACIENTE: AXUjlC
DATA DA ENTRAP A: £<Xj <Q $>1 ££>1 ^ 
DATA DA SAIDA: f^Td^r^Ol 0 -s:/© W/siof}^

06 f o(o /cSboty
), sem ter contato profissional com o paciente, isto e, aObs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario,

responsabilidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

INTERN AMENTO: 
HISTORICO CLINICO:

PS( ) ENFERMARIA ( ) UTI ( )

cQm^LslKrx £a. ^ \A-----Q CX<t^
c^-g.„ S^-t ^vv^ygc^ll0

ClA a C^V^j, ^ ^
’ A LA CXL^J4—L sz g£o

^6 /^ou0^ 1vaJ>to 4k/:^n
c?7 oto A »G ^rTto-o rfi ,h-

A CL rf ^LX-A. .Ca-A-a-—a—^ —iZuSi I a

LuqX \
j?o I A A AA

O CIR,URGlCp: ^ n
u La ajSLu^I£ ocq.

HI:

7o>o u,^ \ ^ H ■ £l

5 V u

EXA
^KD

MES COMPLEMSNTARES: 
V CAj^v. iji/pTsss^c^ >> Orvycif -to

^DICOSA^ISTpNTES:

JL^O»

Cp-

CONDICOES DE ALTA: MELHORADO (/) TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

c^-^{ de V ^ deARACAJTJ,

6
\

\a^Q Ca_A—^—-XAa-jr
\1EDIC0 DO SElClR DEANALISE ppPR^STl AR10
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rLA^9€£^& cy-i’-vj V
ra+ PS -4|MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 22/05/201 7 HORA: 0^^F°$§8aM 

SETOR: 06-SUTURA - *
No. DO BE: 1537008 
CNS:

A
X->f(V

■* +

IDENTIFICACAO DO PACIENTE . 
FRANGIBLE SOUZA FRANCA 

20 ANOS 
POVOADO LESSA 
898003493202352 
ITABAIANINHA 
FRANCISCO SILVA FRANCA 
A MAE
ITABAIANINHA
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) 

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE•AMBULANCIA: SIM

DOC...: '
SEXO. .,: TEMINTNO 
NUMERO:

NOME
IDADE..................
ENDERECO...........
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO.........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIMENTO... 
CASO POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

NASC: 25/017.1 997

BAIRRO: ZONA RURAL
UF: SE

/MARIA ADENILDE PEIXINHO DE SO 
TEL...: 79-99841.0

CEP. . . :

530

NAO
NAO

: NAO TRAUMA: NAO

j PA: [ mmHg ] PULSO: [ ] TEMP.: [ } PESO: ‘ [•X

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE ..VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO

DADOS CLINICOS:": '/£ DATA PRIMEIROS SlNTOMAS:._ '/ ••/
I/0-J&

/V <2 9 /-—

----- ^3^/0

L.,

ANOTACOES' DA ENFERMAGEM-:

CID:DIAGNOSTICO:
+

PRESCRICAO • . HORARIO • DA. MEDICACAO

jL
AjA Qg- (&S-.

DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR) :

HORA DA SAIDA: :
' [ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] ANAT. PATOL

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO
j EXAfvS DE KADiOlOGiA - HUSE 
! REALIZADO EM^ / 5-J

HORAS|

<5x^1 //)2Ar o-

-
! AS

I
• ' ! A

p. 28
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II

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAUDE
FORMULARIO PARA REFERgNCIA HOSPITALAR

UNIDADE DE ORIGEM: XjJ
FUNgAO: kt'Jiji/fr*RESPONSAVEL PELO CONTATO:

H U 5 £ / ^2AaJm s\sOHOSPITAL DE DESTINO: Ur
PROFISSIONAL CONTACTADO FUNQAO:

DATA: lif -OS f
INDENTIFICACAO DO PACIENTE:

( oil\^0j 7 ^EXO ( )MASC(/4FEM

HORARIO: *)4 ' *><0

NOME

DATANASC. ^ ESTADO CIVIL:
PROFISSAO
ENDEREQO:

RESPONSAVEL:- . .

DADOS CL1NICOS/HIP6TESES DIAGNCSTICAS: 
^.OZAyJ^ Aj/J {La

jOxAT^',AA/yy\? Aaa/\

Ju dLd\J)£/Qv*

Mfi fkO^6 l(

ehA^r S j J}Aa/v^~ sZJy\s^&ty?(.

k&v ij/ljrL
EXAMES REALIZADOS (informar resultados ou anexar c6pias)

>

TRATAMENTO REALIZADOS (descrieao sucinta, drogas e doses e/ ou anexar copia da folha da evolugao/ prescrita)

MOTIVO DA TRANSFERENCIA:

CONDigAO DO TRANSLADO ( ) AMBOlANCIACOM ENFERMAGEM ( )AMBULANCIACOM MEDICO

OBSERVAQ0ES:SOLICITANTE

ASSINATURAE C4RIMB0p. 30
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"•V. >.
v

j------------

HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHOj MS/DA. aSUS
+

DATA: 05/06/2017' HORA: -10:13 ' USUARIO: LCSAMUEL 
SETOR: 05-ORTOPEDIA

No. DO BE: 1544269 
CNS:

DOC...: 37424521 
SEXO..: FEMININO 
NUMERO: 141

IDENTIFIGACAO DO PACIENTE 
: FRANGIBLE SOUZA FRANCA

NASC: 25/01/1997
NOW ; • 
IDADE... 
ENDERECO

20 ANOS 
POVOADO LESSA

COMPLEMENTO...: 705000612328452 
: ITABAIANINHA

,:-v
BAIRRO: ZONA RURAL

UF: SE CEP...: 49290-000 
/MARIA ADENILDE PEIXINHO DE SOI 

TEL. . .": '96466237

MUNICIPIO...
NOME PAI/MAE 
RESPONSAVEL...: MAE / ADENILDE 

: ITABAIANINHA 
: CIRURGIAS ORTOPEDICAS

: FRANCISCO SILVA FRANCA '

PROCEDENCIA. 
ATENDIMENTO.
CA'SO:'POLICIAL. : NAO 
ACID. TRABALHO: NAO

PLANO- DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: NAO

: NAO TRAUMA: NAO

EX•+
Qo^Jeo

URINA [ ] TC 
ULTRASSONOGRAFIA

A: • [ mmHg ] PULSO: [

[?9,RAI0 x
J>T LIQUOR

] TEMP.: ?
j

SANGUE 
JjJl? ECG

'OS: [ ] SIM^-Kl^ NAO

I EXAMES COMPLEMENTARES:

4-

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS T,
.t

DADOS -CLINICOS: / /'ATA PRIMEIROS S/NTOMAS:/^_

q]& lAjfV i/l^lc
cL'oO

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

&CdU/)noQ, '^rryZLCHji Opts -----

DIAGNOSTICO:

V

DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTER! ACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR):

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE):
[ ] APOS 48HSi OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] FAMILIA [ ] IML [ ] ANAT. PATOL.

4 AWiS/iPj &k>S3*(y
DO PACIENTE/RESPONSAVEL*isSI^?URA A, .*•

ASSINATURA E CA! ylBO'd&p MEDICO

p. 32



' ^ HUSE/HPM Furufi^
Hos|rf«xa
dd'SaOc

>•

oovem^ i>e senotp^ 
cerA0O9*aA0oe

HOSPITAL URGE NCI A DE SERGIPE - HUSE/HPM

FiCHA DE ATO C1RURGICO
PAC1ENTE: V. ■ f - ■

______________/ /\ >■ /V\ ^ g>

DIAGNOSTICO PRE - OPERATORIO: LUf > ci-<
C1RURGIA REALIZADA: VZ a ^ A
CIRURGiAO; . C<^r/V^n J*-G> /v\ /
AUX1UARES: Ov .

: ANESTESISTA:.;ANESTESIA:
DIAGNOSTICO POS - OPERATORIO:- -

( ) CIR. POTENCIALMENTE CONfAMJNADA 

( } CIR. INFECTADA.
( V) CIRURGIA LIMPA
(- ) CIRURGIA CONTAMINADA
INFACJAO PRESENTE A ADMISSAO? , ( ) SIM ( ) NAO

( I PULiyiONAR ( ). URINARIA (. )SNC . ( )TGI
( ) AP..CAROIC - VASCULAR {. jOUTROS..

.........................................................

- ) VIAS AEREASSUP. 
( )CUTANEO -

I■1;.

^ . DESCRICAO DO ATO CIRLiRGICO .-fr-
(DP Q& l-i-tlu-J.

cJL^ s- -A rn

iij£ •(.. r~' /^-a iVvi0.-% -C • S.C • Ci$< lU )IL.k)J. f/-* ^ -/jy-i7rJl
. 7c/. MUT-.. .J: •""■jui .i y>. /-,<-f OJ.n A ^7 i1

; J! 7 7- *4y-.^< /•-o j

'2 cTv hv\.-\.~y sT —

5,...AJ; 1■ L. I ■:i'/O i —

(g- t -r •Cl-—-iArz A/.O ' •Zi - /->■i A ■h
V . ■

0 a- Aa

■ ;

7
7 T7

/

f

cC / 06 ! I jDATA:- *V*0
5.1^

Assinatura do Clru
p. 33
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-Y
HOSPITAL GOVERNADOR JOAb ALVES FILHO

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIFTCACAO DO PACIENTE

154268
.00000000000.0000 .

. . FRANGIBLE SOUZA FRANCA 
.37.424521

;ata de..NaScimfento: 25/01 /1 997
36X0 v.;.. , .
<esponsaysI. . ...
Nome da.;Mad..T,
Endereco... ..... . .
Bairro.................
Telefone,......... .
Municipio........
^acionalidade..
Matiiralidade. . .

.eg. pef initivo . . . 
amerb' do CNS

lome..........
>ocumento Tipo :

Idade: 20 anos
FEMININO
FRANCISCO SILVA FRANCA 
MARIA ADENILDS PEIXINHO DS SOU 

. ,PQVOADO LES3A 1 41 70500061 2328452-^ 
ZONA RURAL 
.96466237 
2803005 - 
BRASILEIRO 
SERGIPE

Cep.: 49290-000

SE

DADOS DA INTERNACAO 
EMERGENCIA 

: 550 - HPM-CIRURGIAS ORTOPEDICAS 
: 999.0083

For de Entrada..: 4
Clinica 
Leit.o. .'
Data da Internacao: 05/06/2017 
Hera da Internacao: 10:16 
Medico Solicitante: 962^722.285-20 
Procod. Solicitado: HAO INFORMADO
DiaghGStico.............. : NAO INFORMADO
Identic. Operador.: LCSAMUEL

No. do BE: 1544269

CONSTAKCIO FIGUEIREDO TAVARES JUNIOR

INFORMACOES DE SAIDA
?roc.Realizado: 
Dt-Hr 'Saida: 
Especialidade: 
:Tipb de Saida: 

(^.:D Principal:
! '. ID Secundario:

Principal: 
i Secvindar 10:
! Cutro:

i \V

/- *

p. 34



pmmmmms
ATA: DC/ o C ■ / 20+^.

PRO.

;

ilOME: . J , F A-Q ^

DIAGN6StlCO(S): y r.

Medicamentos (Principio ativo + Concentragao) Horarios de Administragao
is. DietaLivre •

2S. Gelco Salinizado "ip 0,Xl. seof -^0^ ----? rUl, J / t > 3~ .>
3S. Keflin Ig EV 6/6hs ou Kefazol Ig EV 8/8hs 6^
42.^1^^201^R ml Ad EV 6/6hs M
52. Profenid lOOmg + 100ml SF 0,9% EV 12/I2hs. rSQ
62. Omeprazol 40mg vo 1 x oia. A72. Nausedron 1 amp Ev de 8/8 hs S/N S//Q ■

C882. Tramal lOOmg +100 ml SF 0,9% EV 8/8hs LENTO
92. Membra superior elevado e observapio rigorosa da perfusao distal !

102. Sinais vitals e cuidados gerais'de 4 em 4 boras 1
115. Alta apos as ivahoras com receita e acompanhante

'QenPLi. PiejjirJftv
X

Zzz
cF

zz

Medica

p. 35



■5
deSaude•HOSPITAL URGENCIA DE SERGIPE ANEXO HPM

•aveoMia -oal 8mn*<! 
MBWiTwiw m nttftoo iAQee

LEITONOME
. EVdLUCAOIVlEPjCA ;•DATA HQRA

^ SnT■Ct, (Of,

A

XXX1 I.'r M, •' .Q^* i7/r J.J O

"(LI ■•f. ’’ AVO: • f <~ ■—r. -----
L^/XJU A rtr • • r j • s. j k fn .✓vr:!

;'o• 'Q f3

& t. " f:

ZM
. ■X/.. /-/ :-r\. /:

X
Dr.iXXLi!!X^/ftTraums^gga

r ~ - . /) rv. , 4fe08
*4iuue\ e^-tXyXx.^ . (S^ -v-n <u&-r-JUL?

.'• , t>y^<
J; 'f?fryy eJiSL.

f.yx-x-.” ::- -A1 ^;:

•Pol rv

^SM/,&£t,: A& „.^o■JL
/i •. •.. ■••

> X. • •'':^Xoa. ••0 z; :•
%• •? v ;

&C\e

;•
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*BOLETIM DE ANESTESIA *?*
* \

PACIENTE: REGISTKO:

^VtjGjr^u jJu. Jfauqa _ 4:
IMEDICO: ”

^ /'j / tT\

UNIOADE; LEITO:

C1RURGIA PROGRAMADA DATACIRURGIA REALI2ADA

06 |Q6 114-^.Uar
t£cnica anestEsica

/\ . /i x ft
MEDtCAQAO PRfiiANgfESICAANESTESIOLOGISTA\r

^ xhAjCuSr
f ■ AUXILIAR 1CIRURGIAO ASA

{Qk - ^A^yyv/NharrSi.ig

HORA DE INiCIO HQRA DE TERMINO POSI<?AOACESSO VENOSO
W\ 03 hbUas-- ao

15 30 45 ^ 15 30 45 15 30 4515 30 45 15 30 45
“

Ml re, rr.
('y/Q

VfO 4^°
• -S-

KS)UP

M
o
Q
3 /^_ T )

7

/ m160 ’ 1 \ jX T\ y/
^3 C.3^ 7 >120 5,v 4 jJ 7y\ 5100

■i1’# » T *4i •4- c »>
80

MfiPifTMfrnn60
I 111 h 4- iu in T r t i\Ll 71

40

20

CEC
OUTROS

o
XPA NAO INVASiVA'< PVCo< PAiNVASrVA TEMPERATURAbj

cc
2

AELETROCARDIQGRAFIA
OXiMETRlA

DIURESE
2 VENT1LACAOO

CAPNOGRARA. 2 PAM

Sir ~ riarrr^L

oJ/) rnr^L

^»»»MilS8WSS——A £< i fs NOME: thku. ^ V>| ilOn 7-
1«. Dose as: ■; pphoras
2>. Dose as:

rv-j ii - irto
horasM 4^^ - 2ft

*

3*. Dose as: horasW ^
2Ci

O'
D 1

, \
gxJl cd

1 T

te.:.
^imoesp. 37



iiy . "cms-upQratQrjQ
RECEB100 NA S.O. PQr ; PRONTUABinjUCXicOC

iOcij^ SMp■ ■ i mwmoo.
> ,tni i rej liLMv f'rK I' '6^a4-'ENTRAQjl 5;0. '

sai'dadas.o. \hn-.o'S^ w fimda anestesia FlM DA CI^MRGIA••• h
2

Gmu^giAp - l :
ANgSTESlSTA .;j vjuiljUS^

12 AUXlllAR Y,
• 2fi AUXILIAR

. ( ) DIREITA ( )ES.QUER[
' . [ ) NA - .'.LATERAUDAPEINSTRUMENTADOR; *

' ■ cmuRgiA propqsta ;. .
CIRURglA RgAUZAPA 1:

: .• ■■ : ■

TfGNlCA ANESfSsfCA •

sm1-'1' •" :-mkk
VEISOSA - • . IMALATQR'iA. ...... COMBIWAOA . '

"GERAL'
•.'. BALANCEAbA ' RAQUIANESTESSA

PERIDURAL C/ • ' PERIDURAL n
CATETER

X

..SEOACAO; BLOQUEIO DO PLEXO •LOGS/CATETER

•TUBP-ENDOTRAPUEAL'C .) oral TUBO ARAMADO N2;.NS;, '
WlASCAR-A LARING

4^
.X •*. .

ASSEPSIA
: Pvpi"

, ALCOQLICO
cLoREXID; <y :.C.LORK<ID. CLOREXll
ALC0.6LiqA - A

' . PVPI 
DERGEMANTE

: . PVPI'
- •; . T'OPiCp.

\
AQUOS/DEGERMANTE ,••

/ EQUiPAMENTOS E ACESS6ftlP^U^BZAD.QS
MONITOR 

- CEREBRAL
. INTENSIJ*I,CAD.QR. . .MANTA 

PE IMAGEM •' ' . TERMICA
BOMB^ pE 

' t'NpU§AO .
DESHBRIUDQR ' . MICROSCOPE

•., (Bis) •;
PA

™^»,oj: 1 ■ . ■ « S; ' lyl
(1NVAS5VA) fj

(NAO
INVASIVA) ■

OXiMETRO CAPNOGRAFO PIC

^ FpNt'E-bE - , vibEOLAPAROSCOPIO . ’ . BRPNCOSCpPtO OUTROS
'• ' jUZ. •,~'1 •. . • .; ~ '' •• 1. -L.,___ :./■

-FOCO
AUXlUARrs

■BlSTURjELETRfcO. -V
- \;: .Bipolar . I- >^T monopolar :

■ ; I - C0X1NS DE CONFQRTO UtlUZADOS f
: I. cabeca i [-. msp'• | .•'j--ivi.SE’ 'I..- 1.-M1E; I .. ' lrMiD;,;l :• '

C0.MPR&SSAS... PtACA.^STURI
~ grandes.5

o ENTREGUE’ .BEVOLyiD;

M3^,
LOCAL' | , • Ul■:

■ '.ELETR-ODOS ■V « '

iNdsAo cirOrgica+1: PEQUENAS: .
ENTRE<3UEVJ D ’ . DEVOIVIDA: MP E •'

'AV C : D ' . Er3T

i:

GASOMETRlA:S^| } ,NAO( }

POsigAptio PAas^ • ■; •
DORSAL- 1. VENTRAL- j-LAf.'GSq 1 LAT.DI'R ' CAiSllVETi: |.■ fRENDELElVlS.URG. ’: • ] UTOTOM'

.ELABORAbO‘PEiq'S ACADEiyiiqOS DE ENFERMAGEM DO 7s PERfbbo pA FACULCiADE'ESTAcro/FASE (2014/ 01E 02) ORIENT
. P;EiAS:PROFESSORAS lUClANA LOBQ E SILViASANbES:
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■gCP-
.SOKPAS'- DfigNQS - CANyiAS. .

■ ' - j-.SNS Ins: . ..j 1 SNE 1 j- FOGARTY' j-Ng-' ! V 1 • TftAQUE^STQTyjQ l - 1- . | •GUEDEL ■ •[

I -.I .,■ I ABadiynNftt .UsT^ -l' . ■ . I- pizzer ^ . '1: u--------JSS.'iS—Slz--------
OUTROS'■■ ••..

N2COf^RESTRlC^Q .:.:1- .r" ,'V1AS ,:;.. sgwf^STRicAo,fesSASEft DA.SpNpAfOUEY,. '.
•FOLL&Y .. itimk neUtor (U^EtRAU ;■ .. . ifc.N2FOLLEY . Ns: SILICONE ’

. ANAT<3M0 , ■ N9 p^cAs-
. • , :-0 . . | . / PATOL6GICQ. . I ■■■■?

n - StNAiS VI-TAIS JU4 3^y:
— I zjg

PASSADA
POR

• •;
' FC {BPM) *

<Wf■ Sp02{%) 
EPC02(rtimHg) 7 ' .

-. . ^ ~

PA (mniHg).
■PA1 (mmtig)

FR (RP.M) 
: TEMP.{5C) -

ANGTACAO DE ENFERMAGE1VIf

ASS1NATUR>- •• ■ •■ ,REG!Stro..:

kh&v&r. .CSl

vpvv^.rcr^ROrv,
aOfv A?

HORA
' ^ r5^ 'dy O[A^A V a o' -

£ {iOf\ ■ Kfi^gOP 
•0^:^

•.. vsua
:

-■ 1 •AfV
<ln . C-t.

^ r(? i3l • r^*r
IKilWafec-4Mn •.- . ;A—:

- CK- lG '

OClOSL C> soudi ioitioilrrrT A >

sc£^ .‘oTo- ^

^ dLT ^5^3 -
to
JX&jlsn . di

- ±mx^AAr/V^
%

S ri W
m§

j pii^^ ^yrm ^ksC^lA idr^ ■ d^O Vx^vJ <7*-),u^Q
\ ■•.:

O ';v£.

1 -. dhn<g^rr^v^oijD-cB s
to fif Mrso j-

Y\ 9rr&/2(X QCf<j

jib:
T^V'

W5
Jya AA^.io:• • ^ -

•

i;.

r (

, \
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R.5LAT6R.IO BSPBC,\AUZ,Al>0
JlvaRapfo (fe perdafunciomf  e InvaMez petinamite, postratamntodasvUimas de atidmte di) trdnsito.

Niimero do sinistro

Nome dopaciente:

Data do inicio do tratamento / Acidente

Data de nascimento: / /

1 - Diagnostico / Causas b&sicas:

//

g/ac/A^-z

2 - Data/Tratamento Realizado: *
/fyw&jftr/j. 04%0i 0

V/ £

&&■<&/?-//60&f><=&/? _ c

/fwafap&- &/0/o JS2& &>

/P/yttf JAPPS',

tc dD

3 - Data./ ExamesComplementares/Resultados:

■)Py<M- m,u« «»-viaa53>»

SHJStEY
CORRETORA /f/PiPyp d?
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Rena'0diSau2»9ia
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Data Assinatura e Carimbo
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^4 - Hospitals / Services / Prestou atendimento:

5 - Describe das perdas funcional / Invalidez permanente / Pos-tratamento realizados:

<7C '

6 - Alta definitiva do tratamento:

7 - Data do Exame do Paciente

8 - Segue Exame Anexo

9 - Medico responsive! pela avatia9So ap6s analise da documentagao do primeiro atendimento midico / 
Intemagao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

Nome do Mddico N°doCRM Fone:Renato Teixeira 1450 (079) 3211 -5368
Endereifo

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Nvtmcro

598
Cidade EstadoAracaju Sergipe

\i
Atengdo: As sequelas das lesdes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou tnais tempo da alta definitiva

ot6g''a

I I »* \ fIData Assinatura e Carimbo
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga) 598 - GEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368/9817-5139 / 8848-2270

p. 43



 

 

p. 44



 

p. 45



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190082968 Vítima: FRANCIELE SOUZA FRANCA

Data do Acidente: 21/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCIELE SOUZA FRANCA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: FRANCIELE SOUZA FRANCA

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000002917

Conta: 0000015816-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3190082968 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA FRANCIELE SOUZA FRANCA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO SHISLEY NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE 
VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO FRANCIELE SOUZA FRANCA 
CPF/CNPJ: 07440280512 
Posição em 02-05-2019 10:54:02  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. 
O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de 
autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento 
é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após 
esse período, volte a consultar o processo aqui no site.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

01/03/2019    R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25 

 

p. 47



p. 48



p. 49



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSO.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201901562}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se e intime-se o réu, bem como intime-se a autora e seu patrono

para comparecimento à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia 06/02/2020, às 10:21 horas, neste

Fórum. Devem as partes ficar cientes de que o comparecimento para a audiência de conciliação, acompanhados por

advogado será obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser

sancionado com multa (novo CPC, art 334, §8º). Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, que

será de 15 (quinze) dias (novo CPC, art 335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão

de conciliação (novo CPC, art 335, inciso I). Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-

se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (novo CPC, art 334), salvo a caracterização de

alguma hipótese do art 345 do novo CPC. Intimem-se o Ministério Público.<br/><br/> Designo o dia 06/02/2020 às

11h:21min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201970002380 - Número Único: 0002398-75.2019.8.25.0035
Autor: FRANCIELE SOUZA FRANCA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se e intime-se o réu, bem como intime-se a autora e seu patrono para comparecimento à AUDIÊNCIA DE
, que se realizará no    CONCILIAÇÃO dia 06/02/2020, às 10:21 horas, neste Fórum.

Devem as partes ficar cientes de que o comparecimento para a audiência de conciliação, acompanhados por
advogado será obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a ser
sancionado com multa (novo CPC, art 334, §8º).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, que será de 15 (quinze) dias (novo CPC, art
 ou, se o caso, da última sessão de conciliação (335, caput), terá início a partir da audiência novo CPC, art

).335, inciso I

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora ( ), salvo a caracterização de alguma hipótese do novo CPC, art 334 art 345 do

.novo CPC  

 Intimem-se o Ministério Público.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III,ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, em 03/12/2019, às 18:09:31

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003097211-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003097211-85. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 18:09:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ROBERTO ALCANTARA DE OLIVEIRA ARAUJO, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação n°202070000039 para a parte requerida em cumprimento ao

teor do despacho retro. Outrossim, certifico que a parte autora foi intimada do teor do despacho retro, bem como da

designação de audiência, através de seu causídico, via DJE/SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202070000039 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal(Justiça Gratuita)

202070000039

PROCESSO: 201970002380 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002398-75.2019.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: FRANCIELE SOUZA FRANCA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se e intime-se o réu, bem como intime-se a autora
e seu patrono para comparecimento à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, que se realizará no dia 06/02/2020, às
10:21 horas, neste Fórum. Devem as partes ficar cientes de que o comparecimento para a audiência de
conciliação, acompanhados por advogado será obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça a ser sancionado com multa (novo CPC, art 334, §8º). Em não havendo
autocomposição, o prazo para contestação, que será de 15 (quinze) dias (novo CPC, art 335, caput), terá início
a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de conciliação (novo CPC, art 335, inciso I). Se a parte ré
não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (novo CPC, art 334), salvo a caracterização de alguma hipótese do art 345 do novo CPC.
I n t i m e m - s e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .

Designo o dia 06/02/2020 às 11h:21min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 06/02/2020 às 11:21:00,  Fórum da Comarca de Itabaianinha.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000013284-12. fl: 1/2
em 08/01/2020 às 10:01:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 08/01/2020, às 10:01:57

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000013284-12.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000013284-12. fl: 2/2
em 08/01/2020 às 10:01:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o MP.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 22/01/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a)

WALTENBERG LIMA DE SÁ, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 08/01/2020,às 10:04:44.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201970002380

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ciente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 201970002380

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE

 

 

 

Processo nº 201970002380

 

 

O , presentado pelo Promotor de Justiça signatário, dar-se porMINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ciente da audiência datada de 06/02/2020.

 

        

         Itabaianinha/SE, 09 de janeiro de 2020.

 

 

WALTENBERG LIMA DE SÁ

Promotor de Justiça

p. 60
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